
              

         E S T A D O  D O  M A T O  G R O S S O  

            Prefeitura Municipal de Jaciara 

PORTARIA Nº. 106/11 , DE 01 DE AGOSTO DE 2011. 

 
 “NOMEIA OS SERVIDORES 

ABAIXO RELACIONADOS PARA 
CARGOS EFETIVOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 

 
    MAX JOEL RUSSI, Prefeito Municipal de Jaciara - MT, no uso 
de suas atribuições legais. 
 
    RESOLVE: 
 
    Art. 1º - Ficam  NOMEADOS os Servidores  abaixo relacionados, 
para exercerem os cargos efetivos, para os quais foram aprovados através do Concurso 
Público 01/11, do Município de Jaciara:  
 

CARGO: AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 
 
   -  ADJETE DA CONCEIÇÃO SANTOS; 
   - SANDRO LUCIO GOMES DE SOUZA; 
   - ALINE BRAGA RENA DE LIMA; 
   - GISELLI DAMACENA MACHADO; 
   -  LUZIA PAZ PASSARINHO DA SILVA; 
   -  PAULA CRISTINA DE SOUZA ALMEIDA; 
   - SUZETE OLIVEIRA DO NASCIMENTO; 
   - LEANDRA DINIZ FERREIRA; 
   - JAIRO BATISTA DA SILVA; 
   - ADRIANA JUSTINO GOMES; 
   - ROSIMEIRE BATISTA FERREIRA; 
   - VERONICA NORTHFLEET SECO; 
    - ROSENIR MARIA MIRANDA DA SILVA. 
 
  CARGO: PROFESSOR – PEDAGOGIA 
 
   - SUELY BATISTA FERNANDES; 
   - ANANIAS GOMES DA SILVA; 
   - VANDA MARA FREIRE RIBEIRO XAVIER. 
    
  CARGO: TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 
 
   - LARISSE EDWIRGES CORREA CASTRO; 
   - ARIADNE SONIA DE MOURA ALMEIDA; 
   - RONALDO RODRIGUES SENRA 
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   Art. 2º - Os vencimentos a que terão direito os nomeados acima 
relacionados serão os constantes no Plano de Cargos e Salários em vigor nesta data. 
    
    Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
    Jaciara – MT, 01 de Agosto de 2011. 
 

Registre-se;  
Publique-se;  
Cumpra-se. 

 

                                   MAX JOEL RUSSI 
                    PREFEITO MUNICIPAL 
 

    Registrada e Publicada de conformidade com a legislação vigente, com 
afixação nos lugares de costume estabelecidos por lei municipal. Data supra. 

 
 

   
                                    MAX JOEL RUSSI 

    PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 


